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PROJETO DE LEI Nº ______DE 02 DE JANEIRO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO NA TARIFA DE ÔNIBUS PARA FAMILIARES, RESPONSÁVEIS E/OU CUIDADORES DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)E PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
		Art. 1º - Fica estabelecido que os pais, familiares, responsáveis e/ou cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e pessoas com Síndrome de Downdevidamente identificados como tal, terão direito à isenção na tarifa de ônibus no município de Sumaré.
		Art. 2º - A isenção será concedida mediante apresentação de documentação comprobatória, que poderá incluir laudo médico, declaração de instituição de saúde ou documento equivalente, que ateste a condição de autismo ou síndrome de down da pessoa sob os cuidados do beneficiário.
		Art. 3º - A isenção abrange todos os tipos de transporte coletivo público, incluindo ônibus urbanos e demais modais disponíveis no município.
		Art. 4º - Para usufruir da isenção, os interessados deverão solicitar a emissão de um cartão de transporte especial, que será disponibilizado pelas autoridades competentes mediante a apresentação da documentação exigida.
		Art. 5º - O Poder Executivo municipal ficará responsável por regulamentar os procedimentos para a concessão da isenção, bem como a emissão e validação dos cartões de transporte especial.
		Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.	




		Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2025






WELLENGTOS SOUZA
Vereador - PT


J U S T I F I C A T I V A

		O presente projeto de lei visa assegurar a isenção tarifária no transporte coletivo público do município de Sumaré para pais, familiares, responsáveis e cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Síndrome de Down, bem como para as próprias pessoas com essas condições, devidamente identificadas.
		O objetivo principal é promover inclusão social, acessibilidade e o pleno exercício de direitos fundamentais para uma parcela da população que enfrenta desafios significativos no seu dia a dia. A isenção tarifária facilita o acesso a serviços essenciais como saúde, educação e lazer, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA e Síndrome de Down e de seus cuidadores.
		Além disso, a medida está alinhada com os princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e de igualdade, buscando reduzir as desigualdades e promover a integração social. A regulamentação proposta no Art. 5º garante que o processo de concessão da isenção seja transparente e eficiente, assegurando que os benefícios cheguem a quem realmente necessita.
		Ao implementar esta medida, o município de Sumaré reafirma seu compromisso com a inclusão e o bem-estar de todos os seus cidadãos, especialmente aqueles em situação de maior vulnerabilidade.
		Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta importante iniciativa.




Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2025






WELLINGTON SOUZA
Vereador - PT
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